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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-19.2005.815.0011 – 7ª  Vara Cível de Campina
Grande.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Apelante : Curtinor – Curtidora do nordeste Ltda.  
Advogado : Katherine Valéria de O. G. Diniz (OAB/PB 8.795)
Apelado : Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Advogado : Ana Carolina Martins de Araújo (OAB/PB 19.905-B)

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
EXECUÇÃO  DA  VERBA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
SUSPENSÃO  CONFORME  ART.12  DA  Lei  1.060/50.
EXCEÇÃO  TRANSITADA  EM  JULGADO.
INEXISTÊNCIA DE EFEITOS RETROATIVOS PARA A
CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE  GRATUIDADE
PROCESSUAL. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

— A  jurisprudência  do  STJ  sedimentou-se  no  sentido  de  que  a
concessão da assistência judiciária gratuita não tem efeito retroativo.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos acima
identificados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba, por  unanimidade,  em  rejeitar  a  preliminar  e,  no
mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Curtinor  –
Curtidora do Nordeste Ltda, contra sentença de fls. 32/34 que rejeitou os embargos à
execução, por entender que são cabíveis os honorários advocatícios em sede de exceção
de pré-executividade. 

Na apelação de fls. 53/58, a empresa afirma que não se insurge
contra a sua condenação ao pagamento de verba honorária, mas sim porque não foram
observados os arts. 11, §2° e 12 da Lei 1060/50 (vigente à época da interposição da
apelação), de modo que a concessão da assistência judiciária a seu favor impediria a
execução de honorários.



Nas contrarrazões, o Banco do Nordeste do Brasil S/A pugnou
pelo não conhecimento do recurso. No mérito, pleiteou a manutenção da sentença. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 85/88, opinou pela
rejeição  da  preliminar  de  não  conhecimento  do  recurso  e,  no  mérito,  não  opinou
porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o relatório.

VOTO.

DA PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO

O Banco do Nordeste do Brasil S/A entendeu que o recurso de
apelação da Curtinor não teria observado o princípio da dialeticidade, dissociando os
argumentos recursais da sentença dos embargos à execução.  

No entanto,  não houve ofensa à dialeticidade,  tendo em vista
que a sentença e a apelação tratam da fixação de honorários advocatícios, restando clara
a intenção do apelante de ver revista a decisão que rejeitou os embargos à execução. 

Por tais razões, rejeito a preliminar. 

DO MÉRITO

No caso dos autos, foi ajuizada ação de execução do Banco do
Nordeste do Brasil S/A em face da Curtinor – Curtidora do Nordeste LTDA, Enio Erno
Loesch e Rosa Angélica Aguiar Nogueira, em razão das cédulas de crédito industrial de
fls. 13/49.

Após a penhora ocorrida conforme auto de fl. 242, a Curtinor
apresentou exceção de pré-executividade, alegando a iliquidez das cédulas de crédito
industrial. A exceção foi rejeitada (fls. 271/273) e a decisão confirmada por esta Corte
no acórdão de fls. 301/304.

Ocorre  que,  em  razão  da  rejeição  da  exceção  de  pré-
executividade, foram fixados honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução, em desfavor da Curtinor.

Transitada em julgado a decisão, o Banco do Nordeste de Brasil
S/A,  apresentou  petição  às  fls.  331/334  executando  os  honorários  advocatícios
arbitrados, o que ensejou o ingresso com os presentes embargos à execução por parte da
Curtinor.

Na  petição  inicial  dos  embargos  à  execução,  alegou  a
embargante o excesso de execução, pois não deveria incidir juros e correção monetária
sobre  o  montante,  bem  como  formulou  pedido  de  gratuidade  processual,  que  foi
deferida à fl. 19. 

Os embargos à execução foram rejeitados, sob o argumento de
que  é  cabível  a  condenação  em  honorários  advocatícios  na  exceção  de  pré-



executividade  e,  ainda,  que  juros  e  correção  monetária  incidem  em  todos  os
pagamentos, independente de pedido específico.

Pois bem.

Entende a Curtinor, ora apelante, que não obstante a condenação
em honorários, estes somente podem ser executados se comprovada a mudança na sua
situação financeira, por se tratar de beneficiária da gratuidade processual.

Sobre o tema, seguem os artigos da Lei nº 1.060/50, vigentes à
época e expressamente impugnados pela recorrente:

Art.11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo,
as  taxas  e  selos  judiciários  serão  pagos  pelo  vencido,  quando  o
beneficiário de assistência for vencedor na causa.

(...)

§2º  A  parte  vencida  poderá  acionar  a  vencedora  para  reaver  as
despesas do processo, inclusive honorários do advogado, desde que
prove ter a última perdido a condição legal de necessitada.

Art.12.  A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas
ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do
sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da
sentença  final,  o  assistido  não  puder  satisfazer  tal  pagamento,  a
obrigação ficará prescrita.

Entretanto, olvida-se a apelante que a execução de honorários
advocatícios proposta pelo Banco do Nordeste se refere à verba honorária arbitrada
no  bojo  da  exceção  de  pré-executividade,  quando  não  havia  deferimento  de
assistência judiciária em favor da apelante.

Com  efeito,  os  dispositivos  acima  citados  somente  têm
aplicabilidade se a condenação à verba honorária ocorre após a concessão do benefício.
Destarte, não cabe ao exequente/apelado comprovar que sobreveio mudança na situação
financeira  da  apelante,  porquanto  inexistia  concessão  de  gratuidade  processual  na
oportunidade  em  que  foram  arbitrados  honorários  em  desfavor  da  Curtinor  no
julgamento da exceção de pré-executividade.

É sabido que a concessão do benefício de gratuidade processual
não possui efeito retroativo, isto é, a concessão do benefício somente opera efeitos
para os atos futuros que ensejem pagamento de custas e honorários advocatícios. Neste
sentido, a aplicação do art.12 da Lei nº 1.060/50 somente ocorrerá em face da sentença
dos embargos à execução que, rejeitando-os, fixou a verba honorária em 20% (vinte por
cento) do valor da causa, não alcançando, pois, a decisão que rejeitou a exceção de pré-
executividade aplicando uma verba honorária de 10% (dez por cento) do valor da causa,
que está sendo executada pelo Banco do Nordeste. 

No mesmo sentido:



PROCESSUAL CIVIL.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  GRATUITA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  RETROAGIR  PARA  ALCANÇAR  A
CONDENAÇÃO  NO  PROCESSO  DE  CONHECIMENTO.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. Discute-se nos autos a possibilidade de concessão das benesses da
assistência  judiciária  gratuita, com  possibilidade  de  retroagir  à
sentença transitada em julgado. 2. A Corte Especial deste Tribunal,
no julgamento do EREsp 255.057, concluiu ser cabível a concessão
do  benefício  da  assistência  judiciária  gratuita,  na  fase  de
execução. Todavia, não se vislumbra a possibilidade de seus efeitos
retroagirem para alcançar a condenação nas custas e honorários
fixados na sentença do processo de conhecimento transitada em
julgado, sob pena de ofensa ao art. 467 do CPC. Precedentes. Súmula
83/STJ.  Agravo  regimental  improvido.  (STJ  -  AgRg  no  REsp
1448189/SC – AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2014/0083025-3 – Rel. Min. HUMBERTO MARTINS – SEGUNDA
TURMA – DJe 06/10/2014)

PROCESSUAL   CIVIL.   AGRAVO   INTERNO   NA   AÇÃO
RESCISÓRIA.  PEDIDO  DE  GRATUIDADE   JUDICIÁRIA
REALIZADO APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO PARA QUE OS
AUTORES  COMPLEMENTASSEM  O  PREPARO.  AGRAVO
INTERNO DOS SERVIDORES DESPROVIDO.
1.  A jurisprudência desta Corte sedimentou-se em que a concessão da
assistência  judiciária  gratuita não tem efeito retroativo, de modo
que  a  sua  concessão posterior à interposição do recurso não tem o
condão de isentar a parte do recolhimento do respectivo preparo, que
deverá  ser  comprovado de acordo com a regra prevista no artigo 511
do  Código de Processo Civil (AgRg nos EAREsp. 418.715/SC, Rel.
Min.  Maria   Isabel   Gallotti,   DJe 29.6.2015).  No mesmo sentido:
EDcl  nos  EDcl   no   AgRg   no  AREsp.  798.189/SP,  Rel.  Min.
HERMAN  BENJAMIN,  DJe  14.10.2016   e   AgInt   no  AREsp.
905.246/MG,  Rel.  Min.  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  DJe
6.9.2016. 2. No caso em apreço, a parte agravante deixou transcorrer
in  albis  o  prazo  para  a  complementação  do  preparo,  apenas  tendo
pugnado pela  concessão da gratuidade judiciária no Agravo Interno
manejado contra a  decisão  que  julgou extinta a Rescisória em razão
da ausência  de condição de procedibilidade.  3.  Agravo Interno dos
Servidores  desprovido.  (STJ  –  Ag.Int.  na  AR  4630  /  AL
AGRAVO  INTERNO  NA  AÇÃO  RESCISÓRIA
2011/0022036-0 – Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO – DJe 07/03/2017)

Ora, retroagir os efeitos da concessão de gratuidade processual
para impedir a execução de honorários advocatícios fixados em decisão transitada em
julgado, configura evidente afronta à coisa julgada. 

       
Ex positis, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, mantendo

a sentença em todos os seus termos. 

É COMO VOTO.



Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes ainda no julgamento o Exmo.Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  (Relator)  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Francisco Vieira
Sarmento, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

   Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
                        Relator
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Curtinor  –
Curtidora do Nordeste Ltda, contra sentença de fls. 32/34 que rejeitou os embargos à
execução, por entender que são cabíveis os honorários advocatícios em sede de exceção
de pré-executividade. 

Na apelação de fls. 53/58, a empresa afirma que não se insurge
contra a sua condenação ao pagamento de verba honorária, mas sim porque não foram
observados os arts. 11, §2° e 12 da Lei 1060/50 (vigente à época da interposição da
apelação), de modo que a concessão da assistência judiciária a seu favor impediria a
execução de honorários.

Nas contrarrazões, o Banco do Nordeste do Brasil S/A pugnou
pelo não conhecimento do recurso. No mérito, pleiteou a manutenção da sentença. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 85/88, opinou pela
rejeição  da  preliminar  de  não  conhecimento  do  recurso  e,  no  mérito,  não  opinou
porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 10 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator 




